
Cima" Municipal a. Valongo

DESPACHO N.' 1:15”!sz

Assumo: Dllvglçin/Suhd-llg- o da Dompolinclil n. Sonhar: Vereador: Eng! Ana Maria

Manlns Rodriguu

A mm de mpelànnlas & um ínslmmenln que was promover uma mawor enc-ema. ellcáo: : rapidez

nas declsões e gestão púbhca, assegurando uma mala: operacionalidade e mmmu ção de circullns dacisónos.

awxímando : adminisuaçáu dos mdadàcs.

Assim. no uso da faculdade que me é ocnlafma pelo n." 2 do em as." do Regime Jurídico das Autarquias

Locais. amwado pela Lei n “ 75/2013,da 12 de setembro, na redação em v&gol, delega/subdelega na mmm

Vereadora Eug- Ana Maria Manins Rudngues. :. cumpelência para supennlenuel na área das allvldades

cnmehdas'

n. nunc - Divisãn dn Assumo: Jurídlms . gain ius Cidadãos

. Meudimenlo Geral , Gamma de Apoio a Munícipes, incluindo os Espaços manso e a Loja do

Cidadão:

. Expedieme e dooumenlação

D: nch- um.» de eunun Turismo . Juv'nludu

. Ação Cullurah

. Elhlmleca e Documentação,

. Museus:

. Turismo:

. Arq-m:

DaDFRH Dlvluod FI aeRecumasHumlnog

. Ges'ãn de Pessoal. Remunerações e Manas;

. Sam, Higiene e Segurança no Trabalho,

. meaçâo Pmnmnav a Avaliação de Desempenho.

DELEGO AS SEGUINTES CDMFETÉNCIAS:

1. N m m r' » r ' * r a na 75/2013 da12daselembra na

w

$$$- 'ÉJW
VALONGO . "m..." "mm,



a) Despachar o expediente e dirigir a instrução dos pluvedimenlos administrettvoe que wram termos nas

uterinas área e reapeuvos serviços admimsuativcs no apeio e tomar sopre oiee eecieoes auequadas

com eoservarrora das prrnetpres da tegatidaue, da prossecução de interesse público e na proteção dos

dieilos dos Cidadãos, da igualdade e da prupumunaltdada. da ,usttça e da imparcialldade. da

colaboração da admtntsuação com os particulares, na participaçao, da dasbumcranzação e da

armênia esuueteudos no código da Procedimento Adminíslralivo.

o) Represenlar n Município em ,uixo nos processos Inslaurados sepre es assuntos alem aos relertdos

serviços;

:) Execular as deliberações da Cámara Mummpet, bem como os despachos a orienlaçíws da mente

da camera,

e) nar cumprimento as deliberações da Assembleta Municípal. sempre que para a ma miemçán seja

necessária a lnlervenção de Câmara Mumepet;

e) Autorizar a realização de despesas nrçamenladas ate ao Itmile ae ezsunm;

«) As ar e vlsar a cnnespondéncta da Cámara Mu

entidades uu organismos públicos:

9) Preparar e submeleH'ne em tempo um e na moda e permtlir a sua apreciação na sessão da

Assembleia Mun pat, resposta aos pedidos oe tntermetçao epreserrrauoe por esta:

h) Gerir e dirigir as recursos humanos atenas aus respelivcs sewtçus, no que respeta & mobilidade e

uslrihutçãn, ratios, fédas. ttcerrças. horánns de Irabalhn e processos urserptmares;

|) Mootneeruu revogar os atos praticados por lrabalhadoras eretos aos !espelivns serviços;

pal que tenha como deslínalànos quaiaquer

|) Praticar os ams necessários à adminlslração do patnmómn municipat e a sua muserveçã

k) Hnmolngar es classtficações de serviço dos lrabalhadaras eretos aos lespeltvus serviços. nos cases

em que a senhora Vereadora não tenha sido avaliadora.

SUBDELEGO As SEGUINTES COMPETÉNCIAS;

àlen do Re tme .|

roda em viga

a) Mewrar a integração da perspetiva de género.

b) Assegrrar, ' Iuindo a possibilidade da oonsmmçae de parcerias. e levantamento, dassirrcaçao,

enminetraçào. manutenção, recuperação e divulgação do patrimonio nstural, cultural. paisagístico :

umanistroo do municipio. inciutnde a cnnsiruçãn de monumentos de interesse municipal.

e) Promover e apoiar o desenvolvtmerrtn de atividades e a reattnçao de eventos relactonados wu a

airvidaoe económica de interesse mun ai. de âmbito cutturat e turistico;

co das Auta utas Locals a r v do etaLeinns/zms detzdese bm rra

a) Promover a pupltcaçae de documenlos e registos, anuais ou de qualquer eutre natureza, que

salvaguardem e perpetuam a mama do Municipio



Clmua Munlclpll de valongo

Ao abr-go do disposln no arngn 46: no código do Procedimemo Admimsxmnvo, cn:-lugano com o uiswslo no

n o 2 do imgo as! e no amgo sa,-', ambos da lei n' 75/2013. da 12 de salembfo, na redação em vigor. aukonzu

a senhora Vereaóom .: sumuegar as competências Bgura delegadas uu subdelegadas.

A senhora Veradura dar-me—á. regnavmenle, infmmação detalhada subm n sketch-Jo das mpelémias

delegadas : suhúetogsdas

Mim» 0 vresenle Despichn nos Iugafes públicos 60 comme

valor-gn. 23 de unwbm de zon

0 Pmsidu Ia d Cãmara Mumcmal.
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